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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 050/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, em caráter excepcional, como substituto do servidor ILTON 

BENONI DA SILVA, Siape 2447410, ocupante do cargo de Diretor do Campus 

Erechim, código CD-3, da Universidade Federal da Fronteira Sul, no período de 

13 a 17 de janeiro de 2014, o servidor LAUCIR GERSON BREITKREITZ, 

Siape 1762234, em virtude do substituto oficial, designado pela Portaria nº 

795/GR/UFFS/2012, de 07 de agosto de 2012, publicada no DOU subsequente, 

ter se afastado por motivo de licença para tratamento de saúde no período de 

férias do titular. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

 

 

Chapecó-SC, 14 de janeiro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo  

Reitor pro tempore da UFFS 


